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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

 

 ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 
PORTARIA N.º 040/2026-DPPB/GDPG   

          

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021,  

CONSIDERANDO a Resolução Nº 109/2023 - DPPB/CS que Institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito da Defensoria Pública 
do Estado da Paraíba, e dá outras providências. 
 
Art. 1º Constituir o Grupo de Trabalho para implantação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito da Defensoria Pública do Estado 
da Paraíba. 
 
Art. 2º  Designar os servidores(as) abaixo relacionados (as) para compor o Grupo de Trabalho, com o objetivo de realizar as ações de 
planejamento, levantamento, análise e atividades correlacionadas à implantação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
 

1. Rafael Luiz Andrade dos Santos, Mat.: 182.717-1. Gerente do Projeto - Diretoria de Tecnologia da Informação; 
2. Rejane Maria da Costa, Mat.:  109.220-1.  Membro -  Departamento de Gestão de Pessoal; 
3. Paulo Rogério de Araújo Barbosa, Mat.: 780.212-7. Membro -  Diretoria de Tecnologia da Informação; 
4. Daniela Nascimento Batista,  Mat.: 780.091-6. Membro - Chefia de Gabinete; 
5. Danielle Christine Batista de Araújo, Mat.: 780.205-3. Membro -  Protocolo; 
6. Glaucio de Sales Barbosa,  Mat.: 780.213-1. Membro - Controle Interno; 
7. Ednaldo Tavares de Sousa Filho, Mat.: 780.202-3. Membro - Departamento de Material e Patrimônio; 
8. Gabriela Camilo de Lima, Mat.: 152.724-0. Membro - Diretoria de Tecnologia da Informação; 
9.  Iaponira Campina de Assis Pessoa, Mat.: 152.586-7. Membro -  Departamento de Gestão de Pessoal; 
10. Jaína Elissa Freires Soares, Mat.: 780.165-3. Membro - Arquivo Geral; 
11. Larissa Claro de Lira, Mat.: 780.095-3. Membro - Assessoria de Impressa. 
12. Luana Sarmento Formiga de Azevedo Ramalho, Mat.: 780.220-3. Membro - Chefia de Gabinete; 
 

Art 3º Designar o Defensor Público PHILIPPE MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, símbolo DP-3, matrícula nº 780.060-6, para presidir o Grupo de 
Trabalho do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, a quem compete a coordenação dos trabalhos para a implantação e gerenciamento do SEI 
na Defensoria Pública do Estado da Paraíba. 
 

Art 4º Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, para conclusão dos trabalhos. 
 

Art 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 20 de janeiro de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA N.º 043/2026-DPPB/GDPG           
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021, 

a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público DURVAL DE OLIVEIRA FILHO, Membro desta Defensoria Pública, símbolo DP-3, 

matrícula nº 60.643-0, com titularidade e exercício no 2º Juizado da Violência Doméstica da Comarca da Capital, para atuar, como segundo 

exercício de substituição cumulativa, na Vara Única da Comarca de Jacaraú, com efeitos a contar da data da publicação, até ulterior deliberação. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 046/2026-DPPB/GDPG                  
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público PHILIPPE MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, símbolo DP-3, matrícula nº 780.060-

6, membro desta Defensoria Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar na defesa dos interesses de Creusa da Silva Almeida, 

nos autos da Ação nº 0802039-66.2025.8.15.0001, em tramitação na 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, em razão da 

averbação de suspeição do Defensor Público com atuação naquela Vara. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 047/2026-DPPB/GDPG                  
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com  Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público ANDRÉ LUIZ PESSOA DE CARVALHO, Membro desta Defensoria Pública, 

Símbolo DP-3, matrícula nº 72.612-5, para exercer suas funções institucionais junto à 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em caráter 

excepcional e provisório, com efeitos a contar da data de sua publicação, até ulterior deliberação. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 20 de janeiro de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA N.º 048/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público MARCOS FREITAS PEREIRA, Membro desta Defensoria, Símbolo DP-3, 

Matrícula nº 780.064-9, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas funções, atuar na 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital, 

substituindo a Defensora Pública Semírames Abílio Diniz durante o seu afastamento para gozo de férias regulamentares, no período de 

20 de janeiro a 08 de fevereiro de 2026. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 049/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021,  

RESOLVE revogar, a pedido, a Portaria nº 1056/2025, publicada no DOEDP em 15/10/2025, que designou a 

Defensora Pública NEIDE LUIZA VINAGRE NOBRE, Membro desta Defensoria, Símbolo DP-3, Matrícula nº 80.578-5, para atuar como 

segundo exercício de substituição cumulativa na 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital, a contar da data da publicação. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 050/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público OTÁVIO NETO ROCHA SARMENTO, Símbolo DP-3, matrícula 127.355-8, 
Membro desta Defensoria Pública, para responder junto ao CENTRO EDUCACIONAL DO ADOLESCENTE – CEA e a SEMILIBERDADE, ambas 
Unidades Socioeducativas nesta capital, com efeito retroativo ao dia 07 de janeiro e até 07 de março de 2026, sem prejuízo de suas 
funções. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 20 de janeiro de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 052 / 2026 - DPPB/GDPG                                                                                           João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

  
  

  

   

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 

134 da Constituição Federal, art. 97-A, e art. 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c o art. 18, inciso IX do art. 243 da Lei 

Complementar nº 104/2012; LC 205; 

 

RESOLVE; 

I - Exonerar, a pedido, MARIA ISABELY SILVA DE MEDEIROS LEAL, matrícula nº 780.336-1, do Cargo de Provimento 

em Comissão de Assessor Técnico da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, Símbolo AST -1, com efeitos a contar 

de 20 de janeiro de 2026. 

 

Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 006/2026-DPPB/GDPG         

               

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE interromper 15 (quinze) dias do gozo das férias regulamentares do Defensor Público abaixo relacionado, 
deferidas para o período 07/01 a 05/02/2026, por meio da Portaria nº 1311/2025, publicada no DOEDP em 11/12/2025, a contar de 
22/01/2026. 

 
 

NOME DO DEFENSOR  MATRÍCULA  PERÍODO 

José Alípio Bezerra de Melo  90.710-3   2ºP/2025 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 20 de janeiro de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 007/2026-DPPB/GDPG         

                

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE interromper 18 (dezoito) dias do gozo das férias regulamentares do Defensor Público abaixo relacionado, 
deferidas para o período 07/01 a 05/02/2026, por meio da Portaria nº 1311/2025, publicada no DOEDP em 11/12/2025, a contar de 
19/01/2026, ficando a fruição conforme a seguir: 

 

 

NOME DO DEFENSOR  MATRÍCULA  PERÍODO  GOZO  

Rafael de Faria Beltrame  780.313-8  1ºP/2025   
06 a 17/04/2026 

e 
04 a 09/05/2026 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 

 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 008/2026-DPPB/GDPG         

                 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE interromper 18 (dezoito) dias do gozo das férias regulamentares da Defensora Pública abaixo 
relacionada, deferidas para o período 07/01 a 05/02/2026, por meio da Portaria nº 1311/2025, publicada no DOEDP em 11/12/2025, a 
contar de 19/01/2026. 

 
 
NOME DO DEFENSOR  MATRÍCULA  PERÍODO 

Cardineuza de Oliveira Xavier  74.380-1  1ºP/2026 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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    Publicação: Terça-feira, 20 de janeiro de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

 RESENHA N. 004/2026–DPPB/GDPG  
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 18 e 129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, 

DETERMINA a publicação do deferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE: 

 

Lotação 

 

Processo 

 

Matrícula 

 

Nome 

 

Dias 

 

Período 

DPPB DPE-PRC-2026/00100 134.423-4 MARIA DO SOCORRO LIMA DE SOUZA 45 13/01/2026 a 26/02/2026 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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